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REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA A í 6 DE DEZEMBRO DE ZO24

ATA N.o 26 t2024

LOCAL DA REUNIÃO: Sata das Reuniões do Edifício de Serviços Municipais à Rua

Dr. Nuno Sitvestre Teixeira - Cidade do Porto Santo.

PRESENçAS: o Presidente, NUNO FILIPE MELTM BATtsrA, que presidiu e os

VCTCAdOTES LUÍS MIGUEL PAIXÃO BRITO, ARTUR JOSÉ ALVES NUNES FERREIRA,

MARIANA FILIPA CORREIA VASCONCELOS.

A assessorar esteve presente Migue[ Matos da Fonseca, Chefe de Gabinete do

Presidente da Câmara Municipal e a secretariar Ana Beta Mendonça dos Santos,

Chefe de Divisão Administrativa e de Recursos Humanos._
ABERTURA DA REUNIÃO: Verificando-se haver quórum para o funcionamento do

órgão executivo, o Senhor Presidente dectarou aberta a reunião petas dez horas e

trinta minutos.

DlÁRlo DE TESOURARIA: Tomou conhecimento, o órgão executivo, do

batancete de tesouraria, retativo ao dia 13/12/2024, gue acusava os seguintes

satdos:

De dotações orçamentais: 1.696.817,92€ (um mithão, seiscentos e noventa e

seis mit, oitocentos e dezassete euros e noventa e dois cêntimos);_
De dotações não orçamentais:41.699,49€ (quarenta e um mit, seiscentos e

noventa e nove euros e quarenta e nove cêntimos);

PERíODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:

Neste período o Vereador Miguet Brito endereçou votos de um excetente Natat e

Próspero Ano Novo aos restantes membros do órgão executivo e trabathadores do

município.

o Presidente, Nuno Batista, agradeceu e retribuiu os votos, extensíveis à

famítia do Vereador.



pAssou-sE, DE SEGUIDA, A APREChçÃO DA ORDEM DE TRABALHOS: 

-
PROPOSTAS OBRAS PARTICULARES: O Presidente da Câmara, Nuno Fitipe Metim

Baptista apresentou as seguintes propostas:

1) ,,DECLARAçÃO DE CADUCIDADE DO LICENCIAMENTO DO PROCESSO N.o

3249/2011, EM NOME DE CJF- IMOVEIS E ENGENHARIA, S.A., RELATIVO A OBRAS DE

AMeLIAçÃO DE UMA MORADIA UNIFAMILIAR, EDIFICADA NO PRÉDIO URBANO,

LOCALIZADO NA FONTINHA DA FREGUESIA E CONCELHO DO PORTO SANTO,

DESCRITO NA CONSERVATORIA DO REGISTO PREDIAL DE PORTO SANTO SOB O N."

6041/20060131 E INSCRITO NA MATRIZ PREDIAL SOB O ART." 5410." DA RESPETIVA

FREGUESIA.

Considerando que na reunião ordinária de 18 de outubro de 7074 a Câmara

aprovou a proposta que a seguir se transcreve:

..PROPOSTA

Audiência prévia - Dectaração de Caducidade do Licenciamento do processo n."

3749/2011, em nome de CJF- IMOVEIS E ENGENHARIA, S.A., retativo a obras de

amptiação de uma moradia unifamitiar, edificada no predio urbano, localizado na

Fontinha da freguesia e Concetho do Porto Santo, descrito na Conservatória do

Registo Prediat de Porto Santo sob o n.o 6041 /20060131 e inscrito na matriz

prediat sob o art.o 5410.o da respetiva freguesia

Considerando a informação dos Serviços de Obras Particutares que abaixo se

transcreve:

"AssLlnto: Proposta de Decisão - Dectaração de Caducidade do Licenciamento do

processo n.'3249/2011, em nome de CJF- IMOVEIS E ENGENHARIA, S.4., retativo a

obras de amptiação de uma moradia unifamitiar, edificada no prédio urbano,

locatizado na Fontinha da freguesia e Concetho do Porto Santo, descrito na

Conservatória do Registo Prediat de Porto Santo sob o n.o6041 /20060131 e inscrito

na matriz prediat sob o art.o 5410.'da respetiva freguesia.
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Retativamente ao processo mencionado em epígrafe, que deu entrada neste

Município, no dia 10/08/2011, a requerer a aprovação do projeto de

licenciamento para amptiação de uma moradia unifamiliar, edificada no urbano

locatizado na Fontinha da freguesia e Concelho do Porto Santo, descrito na

Conservatória do Registo Predial de Porto Santo sob o n.o6041 /20060131 e inscrito

na matriz predial sob o art.'5410.o da respetiva freguesia., e posteriormente

submetido a parecer técnico, emitido em 31 /08/2011.

O processo foi submetido a reunião de câmara de 17/10/2011, tendo sido

detiberado aprovar o projeto de CJF - lmóveis e Engenharia, S.A. Mais detiberou

informar a sociedade requerente, que deverá soticitar no prazo de seis meses a

aprovação dos projetos de especialidades referidos nas alíneas a), b), c),d), e), f),

g), e i) do n."5 do n.o11.o da portaria n."232/2008, de 1l de março, sob pena da

suspensão do processo de licenciamento, nos termos do disposto no n.o6 do artigo

20.o do Decreto-tei n."555/99, de 16 de dezembro, na redação dada peto Decreto-

lei n.'26/2010, de 30 de março

Os projetos de especiatidade soticitados, deram entrada nos serviços, através

do requerimento n.o 1067, em 28/03/2012.

Em reunião de câmara de 30/03/2012, foram aprovados os projetos de

especiatidades e concedida a respetiva licença para a amptiação de uma moradia

unifamitiar, edificada no predio urbano, locatizado na Fontinha da freguesia e

Concelho do Porto Santo, descrito na Conservatória do Registo Prediat de porto

Santo sob o n."6041/20060131 e inscrito na matriz prediat sob o art.o 5410." da

respetiva freguesia, tendo a sociedade requerente sido notificado em 13/04/ZO1Z,

peto nosso oficio n.o 677, devendo observar a seguinte condição para atem de

outras:

1 - A emissão do alvará de licença de construção deverá ser requerida no prazo

de 1 ano, apresentando para o efeito os etementos referidos no n.o 3 da portaria



n.'216-E/2008, de 3 de março, sob pena de caducidade da licença de construção,

nos termos do disposto no artigo 71.o, n.o 2 do Decreto-Lei n." 555/99, de 16 de

Dezembro, na redação dada pelo Decreto-Lei n."26/2010, de 30 março. 

-
2 - O prazo para conctusão das obras: 18 (dezoito) meses

3 - Providenciar um espaço para cotocação dos recipientes de resíduos solidos

urbanos nos limites do Prédio

4 - Recomendar a construção de uma ou cisternas, para a recotha das águas

ptuviais provenientes das coberturas e outras áreas impermeabitizadas, com o

objetivo de permitir a sua posterior utitização, como água de rega dos espaços

verdes e ajardinados

A Sociedade requerente foi informada desta detiberação através do ofício n'o

677 /2012, datado de 13/04/2012.

Em 13/03/2013, atraves de requerimento entrada n.o 726, o requerente,

soticita a emissão de atvará de licença de obras.

Em20l03/2013, é emitido o alvará de licença de obras n.'212013, terminando

a 19/09/2014.

Em 17/09/7014, alravés do requerimento com entrada 3960, a sociedade

requerente, requereu a 1.u prorrogação por 12 meses do prazo do atvará de

ticença de obras. Por despacho do Sr. Presidente da câmara de 26/09/2014, foi

autorizada a prorrogação do prazo do alvará de licença de obras n.' 02/2013, peto

período de 270 dias.

Em 05/06/2015, através do requerimento com entrada 2894, a sociedade

requerente, requereu a 2.u prorrogação por 4 meses do prazo do alvará de licença

de obras. Por despacho do Sr. Presidente da câmara de 19/06/2015, foi

autorizada a prorrogaçáo do prazo do atvará de licença de obras n." 02/2013, peto

período de 4 meses

De acordo com a informação da fiscalização de 03/10/2024, ate à presente data



FothasLivro

não foram conctuídas as obras no referido prédio

CONCLUSÃO

Face ao exposto, entendemos que no presente processo deverá ser dectarada a

caducidade do licenciamento, nos termos do art.o 71o, n.o 3, atínea d) do RJUE,

uma vez que as obras nunca foram iniciadas no prazo fixado na licença e suas

prorrogações. "

Proponho que a câmara detibere, ao abrigo da atínea d) do n.o 3 do artigo zi..

do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de dezembro, na sua atuat redação, que aprovou

o Regime Jurídico da urbanização e Edificação - RJUE, e artigos 121.o e seguintes

do cPA, notificar, sociedade requerente cJF - lmóveis e Engenharia, s.A., com

sede à Rampa do pico do Cardo, n.o10 - 3.o, Funchal, para, querendo, se

pronunciar, em sede de audiência prévia, por escrito, no prazo de 15 dias úteis a

contar da sua notificação, sobre a intenção de dectarar a caducidade da licença e

arquivamento do processo para obras de amptiação de uma moradia unifamitiar

(Proc. n." 3249/2011-2.12.0022), edificada no prédio urbano matriz n.o 5410,

descrito na conservatória do Registo prediat do porto santo, sob o n.o

6041/20060í31, locatizado no Sítio da Fontinha."

Proponho que a câmara Municipat detibere, ao abrigo da atínea b) do n." i do

artigo 71." do Decreto-Lei n."555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação,

que aprovou o Regime Jurídico da urbanização e Edificação - RJUE, dectarar a

caducidade do [icenciamento retativo obras de amptiação de uma moradia

unifamitiar (Proc. n.'3249/2011-2,12.0022), edificada no prédio urbano matriz n.o

5410, descrito na conservatória do Registo prediat do porto santo, sob o n.o

6041/2006013'1, locatizado no sítio da Fontinha, em nome de cJF- lMovEls E

ENGENHARIA, S.A.

submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira.



Mariana Vasconcetos e MigueI Brito

2) ,,pEDtDO DE ALVARÁ DE AUTORIZAçÃO DE UTILIZAçÃO (PROVISORIA), PARA

LABoRAçÃo DE UMA FÁBRtcA DESTINADA A cONSTRUçÃo DE BLocoS DE CIMENTo,

No pRÉDtO RUSTIcO MATRIz N." 74 DA SECçÃO N.o U, LOCALIZADo NAS CANCELAS

- PORTO SANTO

Face ao requerimento da sociedade Lìnvimox - Construções Unipessoat, Lda.

(requerimento n.o |0260/7074), soticitando emissão do atvará de autorização de

utitização provisória, para laboração de uma fábrìca destinada à construção de

btocos de cimento, no prédio rústico matriz n.o 74 da secção h.o U, locatizado nas

Cancetas - Porto Santo;

Considerando que se pretende a destocatização deste tipo de unidades para o

parque empresaliat, sobre a tuteta da Madeira Parques Empresariais, S.4., sendo

que neste momento os únicos lotes que se encontram livres estão reservados, com

vista à criação de investimento, não havendo, consequentemente, espaço livre' 
-

Proponho, que a Câmara Municipal detibere, o seguinte:

Conceder a títuto precárìo, o atvará de autorização de utitização para laboração

da unidade de produção de btocos no referido predio, até 31 de dezembro de

2025, nâo devendo em caso atgum esta autorizaçáo constituir direitos adquiridos

para atém deste prazo e a sociedade requerente garantir, o seguinte

I - Não proceder ao aumento de área edificada ou impermeabitizada durante a

laboração;

2 - Manter a zona em condiçôes que não degrade vìsuatmente a paisagem; 

-3 - proceder à sua demotição no dia seguinte ao termo de vatidade deste

atvará. "

Submetida a votaçáo a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos e MigueI Brito
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3) "tsENçÃO DE CONTROLO pRÉVtO PARA DESTAQUE DE UMA UNTCA PARCELA DE

TERRENO, A DESTACAR DO PREDIO URBANO MATRIZ N." 3090, LOCALIZADO SÍTIO

DA LAPEIRA.

Face ao parecer tecnico favorávet, que recaiu no processo de José Martinho de

otiveira (Proc. n.' B2B/2024), para isenção de controto prévio, ao abrigo da alínea

d) n." 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.'555/99, de 16 de dezembro, na sua atual

redação, respeitante ao destaque de uma única parcela de terreno, com a área de

599,20 m2, do predio urbano matriz n.o 3090, com a área totat de 1.600,00 m2,

descrito na Conservatória do Registo Predial do Porto Santo, sob o n.o

2737/19940105, locatizado na rua Dr. Bispo D. Francisco Santana no 7, ao Sítio da

Lapeira, freguesia e concetho do Porto santo, uma vez que o referido predio se

situa em perímetro urbano e as duas parcetas resultantes confrontam com

arruamento público, satisfazendo assim o disposto no n.o 4 do artigo 6." do

referido diploma tegat._

Proponho, que a Câmara Municipal detibere, o seguinte:

- Deferir a pretensão, com base nos fundamentos constantes do respetivo

parecer técnico." _
submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira

Mariana Vasconcetos e Migue[ Brito.

4) "EMPRETTADA DE CALCETAMENTO E CONTENçÃO Or TALUDE, CAMTNHO

FLORESTAL ENTRE A CAMACHA E A ESTRADA FLORESTAL DO PICO DO FACHO -

PEDIDO DE PARECER.

Face ao parecer tecnico que recaiu sobre o pedido da IFCN - lnstituto das

Ftorestas e conservação da Natureza (Proc. n." 125'l/20241, para emissão de

parecer não vincutativo, nos termos do disposto no n." 2 do artigo 7.o do RJUE -

Regime Jurídico da urbanização e Edificação (Decreto Lei n.o 5s5/99 de jó



dezembro na sua redação atualizada, adaptado à RAM pelo Decreto Legistativo

Regional n." 37/2006/M de 18 de agosto, na redação conferida peto Decreto

Legistativo Regional n.'7/2011/M de 16 de março), retativo à execução da Rede

de lncêndio e Catcetamento do Caminho Florestal de Acesso entre a Camacha e a

Estrada Ftorestal do Pico do Facho e Contenção de Tatude, locaUzado na freguesia

e concetho de Porto Santo.

Proponho, que a Câmara Municipal detibere, de acordo com o parecer emitido,

no âmbito do n.o 2 do artigo 7.o do Decreto-Lei n." 555/99, de 16 de dezembro, na

sua atual redação, para a "Empreitada de execução de Rede de lncêndio e

Calcetamento do Caminho Ftorestal de Acesso entre a Camacha e a Estrada

Ftorestat do Pico do Facho e Contenção de Talude, com base nos fundamentos

constantes do respetivo parecer técnico, que infra se transcreve;

"O IFCN - lnstituto das Ftorestas e ConservaÇão da Natureza Vem auscuttar a

Câmara Municipal do Porto Santo para a emissão de parecer não vincutativo, nos

termos do disposto no n.o 2 do artigo 7.o do RJUE Regime Juridico da

Urbanização e Edificação (Decreto Lei n.o 555/99 de 16 dezembro na sua redação

atuatizada, adaptado à RAM peto Decreto Legistativo Regional n." 37 /2006/M de

18 de agosto, na redação conferida peto Decreto Legistativo Regiona[ Íì.o

7 /2011/M de 16 de março), retativo a execução da Rede de lncêndio e

Catcetamento do Caminho Florestal de Acesso entre a Camacha e a Estrada

FLorestat do Pico do Facho e Contençáo de Tatude, localizado na freguesia e

concetho de Porto Santo

1- Da apreciação dos documentos entregues, constatamos que os trabathos a

reatizar dizem respeito à execuçáo de trabathos e instatação de equipamentos,

nos seguintes termos:

a) Ao longo dos 872m de extensão do Caminho Ftorestal, será executada uma

conduta de incêndio, com ligação a hidrantes a cada 250m
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b) O catcetamento do Caminho Ftorestat, com uma largura de 4,00 metros, em

todo o seu cumprimento, sendo construída uma vateta com a largura de 50cm nos

primeiros 775m e com B0cm de largura nos restantes 575m;

c) A execução de um reservatório de 265,00m3 para reserva e abastecimento de

todo o sistema de hidrante;

termos:

d) A construção de muros de suporte ou de contenção, em betão cictópico e

revestidos a pedra para estabitização dos taludes de jusante e de montante;_

e) A execução de câmara de manobras e de decantaÇão.

2- Face ao programa e aos fundamentos da intervenção, e nosso entendimento,

que o Município do Porto Santo poderá emitir o parecer soticitado nos seguintes

a) Anatisada a pretensão, bem como os equipamentos previstos, deve a mesma

ser considerada de manifesto interesse púbtico, pois contribui para a prevenção e

minimização do risco de incêndios, assumindo importância para a segurança e o

bem-estar das poputações e a diminuição dos impactos no ambiente, atividades

económicas e património;

b) No entanto e no que diz respeito ao calcetamento do Caminho Ftorestat, com

uma largura de apenas 4,00 metros, é nosso entendimento que face à procura que

o Pico Casteto e o Pico do Facho possuem peta poputação que visita a itha de porto

Santo em viagens organizadas, por agências especiatizadas através de autocarros

ou de carros de atuguer, assim como peta poputação residente na RAM, que deve

ser revista a referida largura, com o objetivo de permitir o cruzamento de

viaturas em segurança e evitar desse modo que a via tenha de funcionar como

sentido único;

c) Satientar a importância dos serviços de fiscatização do município, poderem

acompanhar as intervenções nas ligações com as infraestruturas municipais, face

ao manifesto interesse púbtico;



d) Assim como da necessidade do IFCN proceder nos termos do n.o 9 do referido

artigo 7." do RJUE, à comunicação do início dos trabathos e da identidade da

pessoa encarregada da execução dos mesmos, para que esta autarquia possa

atempadamente programar e uttrapassar os congestionamentos que possam advir

da reatização dos trabathos necessários."

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada Por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreìra,

Mariana Vasconcetos e Miguel Brito

PROPOSTAS: O Presidente, Nuno Batista, apresentou as seguintes propostas:-

1) ,,PROJETO DE ALTERAçÃO DO REGULAMENTO COMPARTICIPAçÃO MUNICIPAL

EM MEDICAMENTOS 
..PROJETO OFICINA MOVEL + SAUDE-

Considerando que,

Tendo por base a análise da dinâmica do envethecimento demográfico no

Município do Porto Santo, de que sobressai que a poputação residente com 60 ou

mais anos tem vindo a aumentar de forma exponencial nas úttimas décadas e

considerando que a esPerança média de vida é cada vez mais etevada;

Atendendo ao facto de que as doenças, a fadiga, o desenraizamento e outros

traumas dificuttam a capacidade de adaptaçáo das pessoas idosas e atendendo a

que a condição socioeconómìca do indivíduo é uma variável de grande interesse

no processo de decisão e participação em todo o processo de envethecimento,

sendo a poputação idosa uma das camadas sociais mais vulneráveis e em situação

de maior carência económica ou social;-

Assim, o Município do Porto Santo, congregando vontades, pretendendo criar

respostas renovadas em benefício da comunidade jdosa do Concetho, considerou

oportuna a imptementação do Programa de comparticipação na aquisição de

medicamentos a atribuir peto Município, aprovado na Câmara Municipal e na

Assembteia Municìpat e pubticado no Diário da Repubtica em 19 de abril de 2017
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(Regulamento n.o 205 /2017)

A comparticipação prevista tem como objetivo apoiar a aquisição de

medicamentos com receita medica, na parte não comparticipada, a cidadãos

residentes no Município do Porto santo, que preencham um dos seguintes

criterios: idade igual ou superior a 60 anos, reformados e/ou detentores de

doença crónica incapacitante, nas condições definidas neste regulamento.

De acordo com o Regime Jurídico das Autarquias Locais, das Entidades

lntermunicipais e Associativismo Autárquico aprovado peta Lei n.o T5/2013, de 12

de setembro, que estabetece o quadro de atribuições e competências das

autarquias locais, nomeadamente nos artigos 23o, no 2, atínea h) e 33.., D." 1,

atínea v), e de atribuição e competência municipal prestar apoio a pessoas em

situação de vutnerabitidade, em parceria com as entidades competentes da

Administração Regionat/Central e com instituições particutares de sotidariedade

sociat, nas condições constantes de regulamento municipat

De acordo com o mesmo Regime Jurídico das Autarquias Locais, artigos 33.o,

n.o1, alínea k), e 25.", n.o 1, atínea g), compete a Câmara Municipal etaborar e

submeter à aprovação da Assembteia Municipat os projetos de regutamentos

municipais

De referir, finatmente, Çu€, apesar de se tratar da atteração de um

regutamento municipa[, verifica-se, de resto manifestamente, Çu€ o presente

regutamento não contempta materia ou disposições suscetíveis de afetar de modo

direto e imediato direitos e interesses legatmente protegidos dos cidadãos; antes

peto contrário, as materias que visa concretamente disciptinar relevam de uma

manifesta liberalidade do Município, o que, por natureza, não e suscetível de ser

ajustado com o universo potencial de interessados a que se destina, não tendo

repercussão negativa ou condicionante sobre direitos e interesses [egatmente

protegidos dos cidadãos. Por consequência, à luz do atuatmente disposto nos arts.



100" e 101'do novo Código do Procedimento Administrativo, aprovado peto

Decreto-Lei n'4/2015, de 7 de janeiro, encontram-se dispensadas quer a

audiência de interessados, quer a consulta púbLica

Considerando aìnda que,

Após a pubLicação da úttima atteração deste regulamento de Comparticipação

Municipal em Medicamentos e da avatiação da sua imptementação, verificamos ser

necessária nova revisão e alteraçáo para methoria na sua apticabitìdade e

agitidade processuaI interna, nomeadamente na forma de comparticipação,

passando esta de mensal a anuat.

Os artigos 5.o, B.o e 10." do Regutamento Comparticipação Municipal em

Medicamentos "Projeto Oficina Móve[ + Saúde" são atterados, repubticando-se na

íntegra o regutamento, atterando iguatmente as patavras que não se encontravam

em conformidade com o acordo ortográfìco

Assim, no uso da competência prevista pelos artigos 117.", fl.o B, e 241.o da

Constituição da Repúbtica Portuguesa e ao abrigo do artigo 33.o, n.o 1, alínea k)

da Lei nj 75/2013, de 12 de setembro, que aprova o Regime Jurídico das

Autarquias Locais, proponho que a Câmara Municipal detibere

1 - Aprovar as atteraçôes constantes do regutamento em anexo, nomeadamente

aos artigos 5.o, B.o e 10." do Regutamento Comparticipação Municipal em

Medicamentos "Projeto Oficina Móve[ + Saúde";

2 - Submeter o mesmo à apreciação e aprovação da Assembteia Municipat;-

3 - Promover peta republicaçáo do mesmo '"

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos e Mìguel Brito.

2) "REGULAMENTO INTERNO DOS FUNDOS DE MANEIO PARA O ANO DE 2025 

-Considerando que:-
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1. Na gestão municipal podem surgir despesas, urgentes, inadiáveis e de

pequeno montante.

2. O tempo, modo e lugar da exigibitidade da reatização de despesa e o seu

pagamento, pode tornar-se incompatível com o procedimento administrativo

comum, existente no município

3. A legistação apticável à contabitidade municipat possibitita a existência de

fundos de maneio.

4. Estes permitem acorrer a pequenas despesas, urgentes e inadiáveis, que são

integradas no processo de gestão orçamental e financeiro das autarquias. _
5. A Câmara Municipal entende poderem ser atribuídos fundos de maneio aos

servicos, nos quais a sua necessidade mais se faz sentir, devendo a sua utitização

respeitar o seguinte normativo.

6. O ponto 2.9.10.1.11. do Ptano Oficial de Contabitidade das Autarquias Locais,

aprovado peto Decreto-Lei n.o 54-A/99, de 22 de fevereiro (mantido em vigor peta

alínea b) do n." 1 do artigo 17." do Decreto-Lei n." 192/2015, de 11 de setembro -

SNC-AP), dispõe que, para efeitos de controto dos Fundos de Maneio, o orgão

Executivo deve aprovar um regutamento que estabeteça a sua constituição e

regutarização, devendo definir a natureza da despesa a pagar peto fundo, bem

como o seu limite máximo, e rinrlr.

a) A afetação, segundo a sua natureza, das correspondentes rubricas de

ctassificação económica;

b) A sua reconstituição mensal contraentrega dos documentos justificativos das

despesas;

c) A sua reposição ate 16 de dezembro

Assim,

Proponho que a câmara detibere, ao abrigo do disposto na alínea k) do n." 1 do

artigo 33.'da Lei n. "75/2013, de 12 de setembro:



1. Aprovar o Regutamento lnterno dos Fundos de Maneio para o ano de 2025,

conforme projeto em anexo, e

2. Autorizar a constituicão dos Fundos de Maneio e dos Fundos Fixos de Caixa,

petos montantes e titutares/responsáveis aí indicados

Por fim, importa expticitar que a atribuição de Fundos à Comissão de Proteção

de Crianças e Jovens resutta do disposto no artigo 14." da Lei n.o 147/99, de 1 de

setembro, na redação introduzida peta Lei n.o 142/2015, de B de setembro (Lei de

Proteção de Crianças e Jovens em Perigo)."

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batìsta e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcelos e Migue[ Brito

3) ,,IROTOCOLO DE COLABORAÇÃO pRRn A DEFINIçÃO DE REGRAS E MODELO DE

FtNANC;AMENT9 A APLICAR À ASSoCIAÇÃO HUMANITARIA DE BOMBEIRoS

VOLUNTÁruOS DO pORTO SANTO, ENTRE O cOVERNo REGIONAL E O MUNICíPIo DO

PORTO SANTO.

Considerando,

As crescentes necessidades técnico-operacionais e obrigações financeiras das

Associações Humanitárias de Bombeiros da Região Autónoma da Madeira,

enquanto entidades detentoras de um corpo de bombeiros, resuttante de um

aumento constante e significativo da atividade operacionat, aliado às

subsequentes exìgências administrativas, Legais e financeiras [como resuttado da

profissionatização da ativjdade], impõe a necessidade premente de um apoio

financeiro constante das entidades púbticas

Que o Governo Regionat e os Municípios, têm promovido a cetebraçáo de

contratos-programa com as AHB da RAM, com periodicidade anual, com vista à

atribuição de uma comparticipação financeìra com o 'objetivo de permitir a

operacionatidade do serviço de socorro e emergência e contribuir para o
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nanciamento das despesas de funcionamento destas associações.

A necessidade de assegurar que a concessão de apoios às Associações

Humanitárias de Bombeiros por parte do Governo Regionat e Câmaras Municipais

deverá ser assente numa anátise integrada do conjunto de apoios púbticos

concedidos, no quaI deverão ser previstos e/ou adotados um conjunto de

mecanismos de fiscatização, controlo e acompanhamento da sua execução ou boa

aplicação, que possibitite aferir a inexistência de sobreposição de financiamento.

A importância de redefinir e reestruturar o financiamento púbtico às

Associações Humanitárias de Bombeiros da Região Autónoma da Madeira, com

base num enquadramento jurídico-normativo comum e em respeito petos

prìncípios da transparência, legatidade, necessidade e proporcionatidade,

procurando promover, garantir e methorar a capacidade de resposta e intervenção

permanente, no âmbito de um modeto integrado e coerente, assente em padrões

mínimos de quatidade, em função de criterios de economia, eficiência e eficácia,

assim como em medidas de risco, territoriatidade e desempenho operacional

o Decreto Legistativo Regional n." 10/2024, de 15 de novembro, que define as

regras e aprova o modeto de financiamento às Associações Humanitárias de

Bombeiros da Região Autónoma da Madeira

Considerando ainda que,

Retativamente ao ano de 2024 o Município cetebrou já um protocoto com a

Humanitária de Bombeiros Votuntários do Porto santo, ratificado na

reunião extraordinária de 15 de íevereiro de 2024, no montante de €115,000.00

(cento e quinze mil euros), montante esse que assegura o financiamento do ano

de 7024, não sendo no entanto de rever o protocoto em questão, uma vez que a

que uttrapassa o montante do financiamento previsto se refere a outras

obrigações protocoladas, não previstas no âmbito do protocoto em anátise,

nomeadamente: o apoio logístico as atividades cutturais, desportivas e recreativas



promovidas peto Município, entre etas, o São João e o EHF Beach Handbatl

Champions Cup - Porto Santo 2024

Assim proponho que a Câmara detibere

1) Peta aprovação do Protocoto de cotaboração para a definição de regras e

modeto de fjnanciamento a aplicar à Associação Humanitária de Bombeiros

Voluntários do Porto Santo, entre o Governo Regional e o Município do Porto

Santo, em anexo, bem como os ptanos de financiamento iguatmente em anexo, e

cujos montantes se encontram orçamentalmente previstos, e submeter o mesmo a

apreciação da Assembteia Municìpal, nos termos do disposto no artigo 25.o, n.o 2,

atínea k) da tei 75/2013, de 12 de setembro

2) Detegar desde já no Presidente da Câmara Municìpat, Nuno Fitipe Metim

Batista, os poderes para outorga do referido Protocoto'"

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimìdade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos e Miguel Brito

4) "TOLERÂNCIA DE PONTO PARA O ANO DE 2025

Considerando,

Que os trabathadores do Municípìo, à semethança dos demais trabathadores de

outras entidades, aproveitam estes dias, vutgarmente denominados de "pontes"

para confraternização com a famítia, descotando-se inctusivamente atguns detes

para fora da sua atual residência.-

Que importa proporcÍonar às famítias tempo de quatidade com os seus fìthos e

famitiares.

Que e possíveL prever as toterâncias que serão dadas, por forma a tambem

permitir um methor agendamento das ferias dos funcionários, que passando a

contar com essa previsibititJade poderão agendar viagens ou outras situações. 

-
Que esta previsáo também agitiza a informação dada aos munícipes e o próprio
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tratamento dos processamentos, por parte dos Recursos Humanos.

Assim, proponho que a Câmara delibere aprovar as seguintes toterâncias de

ponto para o ano de 2025, a todos os trabathadores do Município, sem prejuízo de

serem assegurados os serviços e atividades imprescindíveis ou indispensáveis ao

regutar funcionamento do Município:

a) No dia 02 de janeiro;

b) Nos dias 03 e 04 de março;

c) No dia 02 de maio;

d) No dia 09 de junho;

e) No dia 20 de junho;

f) No dia 23 de junho;

g) Nos dias 23 e 31 de dezembro (Natat)."

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos e MigueI Brito

5) "JANTAR DE UN|VERS|TÁR|OS E ALUNOS FTNALTSTAS DA EBS. PROF. DR.

FRANCISCO DE FREITAS BRANCO

Considerando,

A longa tradição, do Município do Porto Santo, na época de natal oferecer um

convívio aos estudantes, com o objetivo de juntar aquetes que já têm a

de estudar e viver longe de casa com aquetes que se preparam para

dar esse passo.

Considerando igualmente que,

De acordo com o disposto no artigo 33.o da Lei75/2013, de 12 de setembro, é

competência da Câmara

"u) Promover a oíerta de cursos de ensino e formação profissional duat, no

bito do ensino não superior, e apoiar atividades de natureza social, cultural,



educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município (...);" 

-
Assim proponho que a Câmara autorize o custo com a aquisição das refeições de

acordo com o orçamento, no montante de €3.740,00 (três mit, duzentos e

quarenta euros), tendo a referida despesa a proposta de cabimento n.o 1020/2024

orgânica: AA01 02, económica:0201 05. "

Submetida a Votação a presente proposta foì aprovada por Unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos e MigueI Brito

O Vereador Artur Ferreira, apresentou a seguinte proposta:

..PROJETO DE REGULAMENTO DE TRANSITO, ESTACIONAMENTO, CARGAS E

DESCARGAS DO MUNICíPIO DO PORTO SANTO-

Considerando que na sua reunião de 10 de abril de 2024 a Câmara Municipal

detiberou:

..REGULAMENTO DE TRÂNSITO, ESTACIONAMENTO, CARGAS E DESCARGAS DO

MUNTCíp;O Do pORTO SANTO- PUBLICITAÇÃO oO lNíClO Do PR9CEDIMENTO E

PARTICI PACAO PROCEDIMENT

Considerando que

Se verifica a necessidade de imptementar regutamentação do trânsito no

Município do Porto Santo, peto que importa etaborar um Regutamento de Trânsito,

Estacionamento, Cargas e Descargas para o Município, que acotha as atterações

entretanto verificadas, em face das competências atribuídas aos Municípios em

materia de estacionamento, constante do Decreto-Lei n.o 107 /7018, 29 de

novembro.

Considerando que o Regutamento de Cìrcutação Rodoviárja de Carga e Descarga

do Município do Porto Santo necessita de atuatização face a prática e ao dever

legistativo, de revisões pontuais.

Bem como, considerando, o Regutamento das Zonas de Estacionamento de
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Duração Limitada do Porto santo de 2003, necessita de ajustes face a novas

questões que se impõe a este respeito

Na mesma senda, e em face da atuatizaÇão dos vários diptomas, pretende

aproveitar-se para compitar tambem neste novo instrumento, o Regutamento

Municipal de Remoção e Recotha de Veículos na Via Púbtica

o Regutamento de Trânsito, Estacionamento, cargas e Descargas do Município

do Porto Santo encontra acothimento nas seguintes disposições tegais conjugadas,

os artigos 112.' e 741.' da constìtuição da República Portuguesa, das atíneas k),

ee), rr) e ccc) do n.o 1 do artigo 33.o da Lei n.o 75/2013, de'12 de setembro, do

Código da Estrada, do Regutamento de Sinatização de Trânsito, do Decreto-Lei n.o

81/2006, de 20 de abrit, das atíneas c) e d) do n.o 1 do artigo 6.o da Lei n.o 53-

E/2006, de29 de dezembro, da Portaria n." 1424/2001, de 13 de dezembro e da

Portaria n.' 1334-F/2010, de 31 de dezembro

Bem assim, importa a Câmara Municipal do Porto Santo tomar a decisão que the

compete, que neste caso passa peto desencadeamento do procedimento

regulamentar e a sua publicitação, conforme estiputado no artigo 98.o do código

de Procedi mento Administrativo.

Tudo considerado, tenho a honra de propor que a câmara Municipat do porto

Santo detibere aprovar o início do procedimento de etaboração do REGULAMENTO

DE TRÂNSITO, ESTACIONAMENTO, CARGAS E DESCARGAS DO MUNICíPIO OO PORTO

SANTO.''

Que nos termos do disposto no artigo 98." do cPA, procedeu-se à pubticitação

(EM ANEXO), não se tendo constituído interessados.

Que a proposta do presente Regutamento foi sujeita a apreciação da Comissão

Municipal de Trânsito, em reunião ocorrida a 12 de jutho de 2024, tendo no

mesmo sido acothidas as sugestões apresentadas.

Assim, proponho que a câmara detibere peta aprovação do "REGULAMENTO DE



TRÂNSITo, ESTACIONAMENTO, CARGAS E DESCARGAS DO MUNICíPIO DO PORTO

SANTO" ao abrigo do poder regutamentar próprio que e atrìbuído as autarquias.

peto Artigo 241.'da Constituição da Repúbtica Portuguesa, a fim de ser submetido

a aprovação da Assembteia Municipal nos termos e para os efeitos da atínea 9), do

n.o 1 do Artigo 25.o da Lei n.o 75/7013 de 12 de setembro."-

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos e MigueI Brito

REQUERIMENTOS:

1) Detiberar sobre o pedido apresentado por lSAL lnstituto Superior de

Administração e Línguas (entrada n.o 9166/2024), soticitando Dectaração de

lnteresse Regionat do ISAL, reconhecendo o contributo desta lnstituição de Ensino

Superior para o desenvotvimento socioeconómico da Região, a apresentar à

Agência de Avatiação e Acreditaçáo do Ensino Superìor (A3ES);

Submetido a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos e Migue[ Brito.

2) Detiberar sobre o pedido apresentado por Maria Rìta Sousa (entrada n.'

1038812024), solicitando autorização e licença para cotocação de uma routotte

para venda de carne em terreno próprio, no Sítjo das Casinhas, de 19 a 74 de

dezembro;

Submetido a votação o presente pedìdo foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos e MigueI Brito

3) Detjberar sobre o pedido apresentado por Pe na Água, Lda., (entrada n.o

10409/2024), soticitando uma barraca para venda de comida típica e bebìdas para

a Festa de Fim de Ano do MunicíPio;
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submetido a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos e MigueI Brito

4) Detiberar sobre o pedido apresentado por MMGV unip. Lda. (entrada n.o

10433 /2024), soticitando regutarização de alargamento do horário de

funcionamento do Restaurante/Bar João do cabeço, das 11h00 as 04h00, para o

ano de 2025;

submetido a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos e Miguel Brito._

5) Detiberar sobre o pedido apresentado por Hétio Rodrigues (entrada n.o

10476/2024), soticitando Licença Especiat de Ruído para o evento "Noite do

Mercado", no Hétio's Bar, das 20h00 do dia 23 ate às 04h00 do dia 24 de

dezembro;

Submetido a votação o presente pedìdo foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcelos e MigueI Brito._
6) Detiberar sobre o pedido apresentado por Pedro Restauração Lda. (entrada

n.o 10483/20241, solicitando regu[arização de atargamento do horário de

funcionamento do Restaurante "casa da Avó", das 06h00 as 04h00, para o ano de

2025;

Submetido a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos e MigueI Brito.

7) Detiberar sobre o pedido apresentado por Guida Freitas (entrada n.o

10512/2024), soticitando Licença Especial de Ruído para o evento Mercadinho de

natal do campo, no Bar do campo das 18h00 do dia 18 as 01h00 do dia.l9 de



dezembro;

Submetido a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos e MigueI Brito

RAT|FTCAçÕES:

1 ) Ratificar o despacho do Senhor Presidente Nuno Batista, que autorizou o

pedido de Jem & Co, Lda. (entrada n.o 10078/7024), solicitando autorização e

licença para colocação de barraca de comes e bebes, na ER 1 1 1, Serra de dentro,

no dia 30 de novembro;

Submetido a votação, o presente despacho foi ratificado por unanimìdade, com

os votos favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos e MigueI Brito.

2) Ratjficar o despacho do Senhor Vereador Artur Ferreìra, que autorizou o

pedido de Maria José Góis (entrada n.'10263/2024), soticitando uma barraquinha

para venda de licor, no Mercadinho de natal do Município;---

Submetido a votação, o presente despacho foi ratificado por unanimidade, com

os votos favoráveis do Presidente Nuno Batìsta, e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos e Miguel Brito

3) Ratificar o despacho do Senhor Vereador Artur Ferreira, que autorizou o

pedido de Pé na Agua, Lda., (entrada n.o 10409/2024), soticitando uma barraca

para venda de comida típica e bebidas no Mercadinho de natal do Município;--

Submetido a votação, o presente despacho foi ratificado por unanimidade, com

os votos favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos e Mìguel Brito

4) Ratificar o despacho do Senhor Vereador Artur Ferreira, que autorizou o

pedido de Finatistas do Porto Santo 74/25 (entrada n." 10547/2024), soticìtando

uma barraquinha para venda de produtos variados no Mercadinho de natal do
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Município;

Submetido a votação, o presente despacho foi ratificado por unanimidade, com

os votos favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira

Mariana Vasconcelos e Miguel Brito

Todas as deliberações tomadas na presente reunião foram aprovadas em

minuta, nos termos do disposto no artigo 57.o, n. "3 da Lei n.' 7s/2o13, de 12

de setembro, a fim de produzirem efeitos imediatos.

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: E não havendo outros assuntos a tratar nesta

reunião, o Senhor Presidente dectarou encerrada a ordem de trabathos, dez horas

e cinquenta e dois minutos, peto que de tudo para constar lavrei a presente ata,

em obediência ao disposto no artigo 57." da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro,

que depois de rovada vai ser assinada peto Presidente do órgão executivo, e por

mtm, Chefe de Divisão Administrativa e de Recursos Humanos, na

quatid




